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referência - anexo i do Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2021 - TcE/Pa.
As especificações constantes do Processo TCE/PA nº 011936/2021, assim 
como os termos da Proposta de Preços, integram esta ata de registro de 
Preços, independentemente de transcrição.
o contrato, na forma do art. 62, caput e § 4°, da lei n° 8.666/93, regulará 
as demais especificações e obrigações concernentes.
o presente registro terá a vigência de doze (12) meses, a contar da data 
de sua assinatura.
Será realizada pesquisa periódica de mercado para comprovação da vanta-
josidade dos preços registrados nesta Ata, a ser realizada pelos fiscais de 
contrato, constantes no item 8 do Termo de referência - anexo i do Edital. 

lote item descrição Unidade Quant. Valor Unitá-
rio (r$)

Valor Total 
(r$)

Úni-
co
 

01

reativação da Garantia de 
funcionamento, Suporte Técnico 

e atualização de Versão de 
licenças - Sessões concorrente 

(cBSl)

Bloco de 10 
(dez) Sessões 
concorrente 

(cBSl)

03 64.163,00 192.489,00

02

reativação da Garantia de 
funcionamento, Suporte Técnico 

e atualização de Versão de 
licenças - Usuário Nomeado 

(NUl)

Bloco de 01 
(um) Usuário 

Nomeado 
(NUl)

05 15.839,20 79.196,00

03

Garantia de funcionamento, 
Suporte Técnico e atualização 
de Versão de licenças por 12 

(doze) meses - Sessões concor-
rente (cBSl)

Bloco de 10 
(dez) Sessões 
concorrente 

(cBSl)

03 28.680,00 86.040,00

04

Garantia de funcionamento, 
Suporte Técnico e atualização 
de Versão de licenças por 12 

(doze) meses - Usuário Nome-
ado (NUl)

Bloco de 01 
(um) Usuário 

Nomeado 
(NUl)

05 4.555,00 22.775,00

05

Instalação, configuração e 
migração do software SaP 
Businessobjects Enterprise 

Professional com transferência 
de conhecimento

instalação de 
horas horas 
previstas

40 530,00 21.200,00

06 Serviço de consultoria espe-
cializada

Horas contra-
tadas 240 525,00 126.000,00

07 Serviço de capacitação perfil 
desenvolvedor

Turma com 
16 alunos com 
carga horária 

de 40 hs

01 52.800,00 52.800,00

08 Serviço de capacitação perfil 
Usuário final

Turma com 
16 alunos com 
carga horária 

de 20 hs

05 27.500,00 137.500,00

 Valor ToTal da ProPoSTa – loTE ÚNico  718.000,00

TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará
SQl iNTElliGENcE coNSUlToria lTda
Belém, 03 de dezembro de 2021

Protocolo: 737856
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 280/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que o servidor cezar Barroso dos Santos, chefe do 
departamento de Tecnologia da informação e Telecomunicações - dTiT, 
estará em gozo de férias no período de 10 a 28/01/2022, conforme a 
PorTaria nº 273/2021/MPc/Pa, de 29/11/2021;
coNSidEraNdo o Memorando 61/2021/dTiT, de 02/12/2021 (Protocolo 
PaE n° 2021/1372039), pelo qual o servidor Walbert Emanuel da Silva 
Nascimento é indicado para exercer a chefia daquele departamento no 
referido período,
CONSIDERANDO, por fim, a PORTARIA nº 142/2018/MPC/PA, de 09/05/2018;
rESolVE:
designar o servidor efetivo WalBErT EMaNUEl da SilVa NaSciMENTo, 
matrícula nº 200265, para, de 10 a 28/01/2022, substituir o servidor cezar 
Barroso dos Santos na chefia do Departamento de Tecnologia de Informa-
ção e Telecomunicações - dTiT, em razão do afastamento do titular.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 03 de dezembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 738253

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

Processo Nº: 2021/224413
PreGÃo eLetrÔNico Nº 00015/2021- MPc/Pa
 eXtrato de HoMoLoGaÇÃo
No dia 03 de dezembro de 2021, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, Sr. GUilHErME da coSTa 
SPErYY, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo nº 2021/224413, 
Pregão nº 00015/2021 – MPc/Pa
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia fixa comutada-STFC (PABX em 
comodato), nas modalidades local, com discagem direta a ramal (ddr) e 
linhas diretas, longa distância Nacional (ldN – intra-regional e inter-re-
gional) para ligações originadas no edifício-sede do Ministério Público de 
contas do Estado do Para-MPc/Pa, ou a ele destinadas, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
adJUdicado para a empresa claro S.a, cNPJ nº 40.432.544/0001-47, 
vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, e 06, com valor total negociado 
de r$ 31.246,57 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e cin-
quenta e sete centavos). Tudo em conformidade com o disposto na ata da 
Sessão e Proposta comercial ajustada e resultado por fornecedor relativo 
ao Pregão Eletrônico Nº 15/2021 – MPc/Pa.
 * o procedimento em sua íntegra poderá ser acessado no site: https://
comprasnet.gov.br/

Protocolo: 738228

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 4392/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da respon-
sabilidade da empresa rEdE dE iNforMáTica lTda em sua atuação no 
contrato nº 095/2019-MP/Pa, cujo objeto consiste na licença de uso de 
sistema de gestão de pessoas que integra folha de pagamento, ponto ele-
trônico, cadastro e acompanhamento funcional, plano de cargos, carreiras 
e remuneração, e suporte técnico mensal, consubstanciado no Processo nº 
036/2021-SGJ-Ta (Protocolo SiP 3108/2021);
coNSidEraNdo que por meio do ofício nº 064/2021-MP/drH, o diretor 
do departamento de informática deste Órgão Ministerial sugeriu à autori-
dade competente a adoção de providências cabíveis relativas à conduta da 
empresa rEdE dE iNforMáTica lTda em razão de inúmeros problemas 
técnicos apresentados pelo sistema Gol-rH após a implantação do siste-
ma, ocorrida em dezembro de 2020; acrescentou, ainda, que foram rea-
lizados todos os procedimentos de acionamento da empresa às correções 
das falhas identificadas, através de aplicativo de mensagem e da utilização 
de ferramenta disponibilizada pela contratada;
coNSidEraNdo que, ao ser consultado, o fiscal do contrato discorreu exten-
sa lista de problemas técnicos decorrentes do mau funcionamento do sistema 
da Empresa contratada, asseverando que as referidas falhas causaram, além 
dos entraves ao desenvolvimento das atividades próprias do departamento 
de recursos Humanos, gastos excedentes de energia elétrica, papel, reim-
pressão de documentos, pagamento de horas de servidores para retrabalho 
desnecessário, não obstante as diversas comunicações à empresa;
coNSidEraNdo que no Parecer Jurídico nº 171/2021, emitido pela analis-
ta Jurídico da atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial, 
concluiu-se que a conduta da empresa caracterizou o descumprimento das 
especificações técnicas contidas na Cláusula Terceira, item 3.2 e seus su-
bitens, além do descumprimento das obrigações fixadas nos itens 11.2.1, 
11.2.8, 11.2.10, 11.2.12 e 11.2.14 da cláusula décima Primeira do con-
trato nº 095/2019, o que impõe à aplicação da penalidade de MUlTa, com 
base no subitem 9.2.2, inciso ii, iV e V da cláusula décima Terceira do 
contrato em apreço c/c art. 87, ii, da lei 8.666/93;
coNSidEraNdo que foi expedido o ofício nº 49/2021-SGJ-Ta para comu-
nicar a Empresa rEdE dE iNforMáTica lTda acerca da instauração do 
processo de penalidade e para assegurar o direito à ampla defesa, tendo a 
empresa apresentado defesa prévia;
coNSidEraNdo que o departamento de recursos Humanos e o departa-
mento de informática se manifestaram acerca da defesa prévia da Empresa;
coNSidEraNdo que, por meio do Parecer Jurídico nº 350/2021-aSS/JUr/
PGJ, a assessoria Jurídica manifestou-se pela aplicação da sanção de MUl-
Ta, no valor de r$ 12.210,33 (doze mil, duzentos e dez reais e trinta e três 
centavos), em razão do descumprimento das obrigações fixadas nos itens 
11.2.1, 11.2.8, 11.2.10, 11.2.11, 11.2.12 e 11.2.14 da cláusula décima 
Primeira do contrato em apreço, com base no item 9.2.2, incisos ii, iV e V 
da cláusula décima Terceira do contrato nº 095/2019-MP/Pa, excluindo a 
aplicação da penalidade disposta no art. 87, § 2º da lei nº 8.666/93, ante 
a peculiaridade do caso concreto, considerando as atenuantes em favor da 
empresa e a não inviabilização da própria prestação contratual;
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-
lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;


